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corrida, União Federal, por intermé
dio do ilustre Dr. Alceu Barbedo, Sub
procurador Geral da República, em liuas 
contra-razões de fls. 99-100. 

O V. Acórdão recorrido foi proferido 
com fundamento na lei e tendo em 
vista o postulado de independência e 
harmonia dos poderes, fixados no art. 
36 da Constituição Federal. 

Somos, em conseqüência, pelo não 
conhecimento do recurso extraordiná
rio, ou pelo seu não provimento caso 
a Egrégia Turma entenda dêle conhe
cer. 

Distrito Federal, 6 de maio de 1954. 
- as.) João Augusto de Miranda Jor
dão - Procurador da República". 

J!l o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Luiz GaUottl. - Co-

nheço do recurso, à vista do dissidio 
jurisprudencial invocado. 

Mas lhe nego provimento, fiel ao 
princípio fundamental de que ao Poder 
Legislativo, e não ao Poder Judiciário, 
cabe a atribuição de fixar vencimentos 
para os cargos públicos (Const. art. 65 
n.· IV). 

DECIS.\O 

Como consta da ata, a decisão foi a 
s~guinte : - Conheceram do recurso, 
mas lhe negaram provimento, unanime
mente. 

Impedido o Sr. Ministro Abner de 
Vasconcellos. substituto do Sr. Minis
tro Barros Barreto, que se acha afasta
do em gôzo de licença especial. 

Octacílio Pinheiro, Subsecretário. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - ESTABILIDADE 

A estabilidade tem como pressuposto a efetivação. 

Não se conta, para o efeito de estabilidade, o tempo 
de serviço prestado corrw interino, pelo funcioruLrio efetivo. 

TRffiUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Impetrante: Foad Elias Naphal 
Mandado de segurança n.9 92.442 - Relator: Sr. Desembargador 

R. F. FERRAZ DE SAMPAIO 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de mandado de segurança n 9 92.442, 
da comarca de São Paulo, em que é im
petrante Foad Elias Naphal e impetra
do o Sr. Prefeito Municipal de São Pau
lo: Acordam, em Terceira Câmara Ci
vil do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, por votação unânime, dene
gar a segurança impetrada, pagas as 
custas na forma da lei. 

Funcionário público municipal, efeti
vado por fôrça da lei municipal n9 

5.531, de 17 de julho de 1958, no Qua
dro Permanente do Pessoal Fixo do 
Funcionalismo Municipal, no cargo de 
Entregador de Avisos, do Departamen
to Juridico da Secretaria dos Negócios 
Internos e Juridicos da Prefeitura, pre
tende o impetrante reintegrar-se no alu
dido cargo, do qual, segundo alega, 
foi exonerado, discricionàriamente, por 
injunções políticas do Prefeito Dr. Adhe
mar Pereira de Barros, contra quem 
impetrou o presente pedido de segu
rança. 

Argumenta, em suma, que, funcio-
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nário efetivo e estável. com mais de 
dois anos de serviço público prestado 
ao Município. não podia ser. assim. de
mitido. sumàriamente. sem processo 
administrativo competente onde fôsse 
apurada falta grave. ou malversação 
nos serviços públicos. capaz de justifi
car sua demissão do cargo. o qual. na 
carreira ou função que exercia. não é 
preenchido por concurso. mas só. e ex
clusivamente. por ato do Prefeito. Aliás. 
mesmo que se tratasse de extranume
rário. sua demissão não podia dar-se 
sem razão de ordem relevante. como já 
o reconheceu o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal. 

Em que pesem as razões do impe
trante. razão. porém. lhe não assiste na 
segurança que impetrou. 

O Professor Mário Mazagão. quando 
deputado à Assembléia Constituinte. pa
ra elaboração da vigente Constituição 
Federal. expôs que. de acôrdo com os 
princípios tradicionais do Direito Adrr:i
nistrativo brasileiro, os funcionários são 
divididos em três classes: vitalícios. 
estáveis e demissíveis "ad nutum". O 
funcionário estável é conservado en
quanto bem servir e existir o seu cargo. 
Nisso se distingue do vitalício. que tem 
direito ao cargo de qualquer maneira. 
conservando as vantagens respectivas 
no caso de extinção. 

Pontes de Miranda. por sua vez. clas
sifica em quatro grupos os funcionários 
públicos: vitalícios. estáveis. nomeados 
por concurso. com mais de 2 anos. 
estáveis. nomeados sem concurso. com 
mais de 5 anos. e os de livre nomeação 
e demissão. que ocupam cargos de con
fiança. 

O Professor Mazagão reuniu todos 
os funcionários estáveis em uma só 
forma genenca. enquanto Pontes de 
Miranda os subdividiu em duas espé
cies distintas. considerando dois fatôres: 
existência de concurso e o prazo de 
efetivo exercício. Fora. portanto. da 
categoria de funcionários vitalícios e 
estáveis. há uma última classe - a 
de funcionários de livre nomeação e 
demissão. que ocupam cargo de con
fiança. Esta categoria recebe. na dou
trina e na lei. o nome de funcionários 
demissíveis "ad nutum". 

A demissibilidade "ad nutum". de 
acôrdo com os ensinamentos de Antão 
de Moraes e de Francisco de Campos. 
não depende de declaração de motivo. 

consistindo nisso a diferença entre essa 
forma de demissão e a que se dá quando 
o funcionário goza de garantia de esta
bilidade, em que o motivo é de rigor 
declarado. No primeiro caso, a demis
são se opera a arbítrio do Govêrno. sem 
necessidade de especificar a causa, o 
motivo. o fundamento; no segundo caso. 
há necessidade de uma causa para que 
se verifique a demissão. não estando o 
funcionário submetido ao nuto do Go
vêrno. ao seu arbítrio e discrição. 

Isto pôsto. de ver-se. agora. a situa
ção do impetrante perante o ato de 
demissão. como funcionário público efe
tivado. com mais de 2 anos de exer
cício no cargo. 

A Constituição do Estado. no art. 
82. "considera funcionário público todo 
aquêle que exerce. em caráter efetivo. 
mediante prova de habilitação e saúde. 
nomeado por autoridade competente. 
cargo público criado por lei". E. no 
art. 88. dispõe que "é assegurada a 
estabilidade ao funcionário que contar 
mais de 2 anos de exercício". No art. 
98. regula a forma de demissão do 
funcionário estável. o qual "só poderá 
ser demitido em virtude de sentença 
judicial ou mediante processo adminis
trativo. assegurada plena defesa". 

Com fundamento de que exerce o car
go há mais de 2 anos. argüiu o impe
trante ilegalidade do ato do Prefeito. 
já que fôra efetivado por fôrça de lei. 

Não há confundir efetividade com 
estabilidade. Já decidiu êste Tribunal 
que "a efetividade e a estabilidade re
presentam. para o funcionário público. 
direitos que se sobrepõem. só podendo 
ser alcançado o segundo depois de ad
quirido o primeiro ... O funcionário pú
blico pode ser efetivo e estável, ou 
efetivo sem ser estável. Não pode ser 
estável sem ser efetivo. A estabilidade 
tem como pressuposto. a efetivação" 
("Rev. dos Tribs.... vo1. 178-674). 

O Supremo Tribunal Federal. por seu 
turno. no recurso extraordinário n Q •• 

31.359. relatado pelo Ministro Ary Fran
co. decidiu que "o tempo de interino 
não soma ao de efetivo para a estabi
lidade" ("Diário da Justiça". de 17 de 
junho de 1957). Decidiu. outrossim. que 
"nenhum funcionário público será está
vel sem que antes seja efetivo; a esta
bilidade só é adquirível depois da efeti
vidade e não simultâneamente" ("Rev. 
dos Tribs.... vo1. 243-589 - recurso 
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extraordinário nO 20.905, relatado pelo 
Sr. Ministro Nelson Hungria). 

Ora, o impetrante, funcionário públi
co municipal, embora tenha mais de 2 
anos de exercício no cargo, não adqui
riu, com a sua efetividade, a estabili
dade, pois que efetivo se tornou em 17 
de julho de 1958. Podia, pois, ser demi-

FUNCIONÁRIO PúBLICO 
COM RAIO X. 

tido, como foi, do cargo, sem que o ato 
do Prefeito ferisse direito seu, líquido 
e certo. 

São Paulo, 4 de junho de 1959 -
Pedro Chaves, presidente - R. F. Fer
raz de Sampaio, relator - Carvalho 
Filho - Prado Fraga - Raphael de 
Barros Monteiro. 

GRATIFICAÇÃO TRABALHO 

- Interpretação da Lei n~ 1 .284 de 1950. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Fernando Azamor Neto dos Reys 
Agravo em mandado de segurança n.· 4.397 - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO LOBO 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de Petição em Man
dado de Segurança n.· 4.397, do Dis
trito Federal, em que é recorrente, ex
oflicio, o Juízo de Direito da Primeira 
Vara da Fazenda Pública, agravante a 
União Federal, agravado Fernando Aza
mor Neto dos Reys e autoridade reque
rida o Diretor da Divisão do Pessoal do 
Ministério do Trabalho: 

Acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, em sessão plena, 
negar provimento a ambos os recur
sos, à unanimidade, tudo de conformi
dade com as notas taquigráficas em 
anexo, que dêste ficam fazendo parte 
integrante. 

Custas ex-lege. 
Rio, 11 de agôsto de 1955. - Henri

que D'ÁvUa, Presidente. - Cdndido 
Lobo, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Ministro Cândido Lobo. - Sr. 
Presidente. O caso dos autos foi assim 
descrito e resolvido pela decisão recor
rida: 

"Isto pôsto e tudo bem examinado: 
Todos os fatos alegados na inicial 

estão comprovados pela documentação 
dos autos, nenhum dêles sendo contesta
do pela autoridade informante. Tudo o 
que temos a resolver, portanto, é o pro
blema juridico da questão. 

O art. 1° da Lei no 1.234, de 14 de 
novembro de 1950, diz: 

"Todos os servidores da União, civis 
e militares, e os empregados de enti
dades paraestatais de natureza autár
quica, que operam diretamente com 
Raios X e substâncias radioativas, pró
ximo às fontes de irradiação, terão di
reito a: 

a) regime máximo de vinte e qua
tro horas semanais de trabalho; 

b) férias de vinte dias consecutivos; 
c) gratificação adicional de 40% 

(quarenta por cento) do vencimento". 
O impetrante provou, e sôbre isso 

não há contestação, que, desde 4 de 
abril de 1951, vem servindo no Depar
tamento Nacional do Trabalho, ope
rando diretamente com raios X, pró
ximo às fontes de irradiações e sujeito 
às emanações radioativas durante 24 
horas semanais (fls. 24, 25, 29 e verso). 




